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LEI MUNICIPAL N° 1.607/2024-DE 17 DE DEZEMBRO DE 20244 

(Autoria Camara Municipal) "E ªºy 

Concede abono no vale compras da Cesta Básica de Alimentos dos 

servidores do Poder Legislativo e dá outras providências. 

MARCOS ROGÉRIO JACOBS, Presidente da Câmara Municipal de 

Nova Guataporanga, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

E A MESA DIRETORA DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º)- Fica autorizado o Poder Legislativo a conceder, nos termos 

da Lei Municipal nº 1222/2009 de 28.05.2009, que disciplina a concessão da 
Cesta Básica de Alimentos, aos servidores municipais do Poder Legislativo, 
ativo e inativos, o valor de R$.500,00 (Quinhentos reais), a título de abono, 

no vale compras da Cesta Bésica de Alimentos. 

Art. 2°- O crédito a Titulo de abono no vale Cesta Basica de 

Alimentos de que trata o artigo 1° desta Lei, serd concedido Unica vez 

somente no més de Dezembro de 2024. 

Art. 3°)- As despesas decorrentes da execugdo desta Lei, onerardo as 

dotagdes proprias do orgamento vigente, suplementadas se necessario, por 
Decreto do Poder Legislativo. 

Art. 4°)- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, ficando 

revogado as disposi¢des em contrario. 

Sala das Sessdes, “Vereador José Prudente de Oliveira™ 
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